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PROJETO DE LEI N° 	/2013 

(Da Vereadora Jacqueline Monteiro) 

DISPOE SOBRE A POLITICA MUN 

ARB0RIzAçA0, AJARDINAMENTO E GESTAO 

DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE, NO 

AMBITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO, E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A Cmara Municipal de Cabedelo DECRETA: 

Art. 12 0 Poder Püblico Municipal, em sua polItica voltada para a ampliacào e 

melhoria da arborizaço e do ajardinarnento dos logradouros piiblicos e de 

qualificacào da gestào do verde e do meio ambiente urbanos, prornoverá, entre outras 

acöes possIveis que contribuarn para a plena consecuçào dos objetivos desta lei, as 

seguintes acöes estratégicas: 

I - reservar areas nas escolas ou nas proximidades delas para que os estudantes 

de todas as series do ensino municipal plantern, sob orientaco técnica, mudas de 

árvores na época adequada, especialmente no Dia da Arvore - 21 de setembro - e 

durante toda a primavera, explicando a irnportância desse plantlo; 

II - estimular adocâo dos tetos e paredes verdes corn vegetaçäo adequada e 

dentro dos critérios técnicos pertinentes; 

III - apoiar o desenvolvirnento de tecnologias que possarn auxiliar na proteco 

das árvores e na sua sustentaco daquelas que sendo saudáveis, possam pelo porte, 

pela idade ou pela localizaço, vir a se tornar perigosas em caso de chuva e vendaval; 

IV - estirnular os cidadàos, inclusive por meio de isençöes fiscais, para que todo 

imóvel localizado no MunicIpio possua no rnInimo uma árvore na sua calcada 

fronteiriça, ou quando isso for impossIvel, sejam plantadas flores e folhagens, 

especialmente trepadeiras, que amenizem o arnbiente construldo urbano; 

V - apoiar a verticalizaco das areas degradadas da cidade corn boa infra-

estrutura urbana corn liberaco, horizontal, de areas para pracas, parques e jardins; 

VI - reservar e indicar areas no MunicIpio para que os cidadäos, corn orientaçào 

técnica, rnas corn algurn grau de autonornia, possarn, por vontade própria, plantar 

AVU LSOS 
DISTPJUbO 

Camara Munic: de Cabcd&4. 

Em 	QiL2I3 

S2crtánO 



ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

árvores, inclusive estimulando-se cada pai ou mae que vá registrar seu filho a plantar 

uma árvore que será, simbolicamente, a "sua" árvore, corn direito ao nome da crianca 

junto da árvore; 

VII - recensear todas as árvores existentes nos logradouros püblicos rnunicipais, 

especial e prioritariarnente nas vias püblicas municipais, de modo a avaliar sua saüde, 

para tratamento e providências, Ievando em consideracão condicöes do canteiro e do 

entomb, permeabilidade, existência de doenças, condiçöes das raIzes, do tronco e da 

copa, para fins de manejo ou para remocão, definitiva ou por transplante, respeitado o 

disposto no inciso VIII deste artigo, aproveitando-se a ocasião para o recensearnento 

também dos espacos disponIveis para o plantio de novas árvores; 

VIII - proibir o corte de qualquer árvore, exceto corn autorização da Secretaria 

Municipal de Meio-Ambiente, as quals priorizaram a seu transplante para area 

adequada; 

IX - utilizar estratégias, ja experimentadas corn sucesso em outros locais do 

Brasil ou no exterior, de prornocão da vegetalizaçâo do ambiente urbano, pelo 

emprego de rnedidas corno pérgulas sobre córregos, tetos e muros verdes, uso de 

trepadeiras de floração intensa nos pastes de metal ou concreto, apoiadas par 

estruturas rnetálicas ou de madeira ou barnbu, corn as devidas cautelas para que elas 

nâo venharn a comprometer a fiação ou a iluminacâo elétrica; 

X - realizar convênio corn o Governo do Estado da Paraiba e corn os MunicIpios 

IirnItrofes a Cabedelo para a plena recuperacäo das vias aquáticas que constituem as 

linhas divisórias entre essas unidades polIticas, inclusive corn a plantio de árvores e 

jardins nas suas rnargens; 

XI - arborizar corn espécies nativas ou exóticas de rápido crescirnento e/ou de 

intensa floracão, assirn coma corn árvores frutIferas que possibilitem a restauracäo da 

fauna tIpica da cidade, bern corno resgatar a rnernória ambiental da cidade par rneio 

do plantio de árvores relacionadas a história da arborizacão; 

XII - readequar as cemitérios da cidade, especialrnente aqueles nâo totalmente 
	L&I 

ocupados par rnausoléus, para que se tornern, corn as devidas medidas sanitárias, 

cemitérios-jardins, corn reforço no plantio de árvores para que sejam areas não so 
destinadas a se reverenciar a rnernória dos mortos, mas locais citeis para a rnelhoria do 

clima e do ar da cidade; 

XIII - enfatizar e incentivar a plantio de "ipê-arnarelo" e "cajueiro", árvores que 

sirnbolizam a cidade; 

XIV - realizar campanha de esclarecimento da populacäo sobre a importância 

do plantio e da conservação de árvores no arnbiente urbana, contra a rernoção e poda 



JNL 
dim 

ESTADO DA PARAIBA 

CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 

de 6rvores clandestinas, bern corno sobre a necessidade de adaptacão das calçadas as 
árvores; 

XV - incentivar a realizaçào de cursos voltados ao aproveitamento do lixo para 

transformacào em biofertilizante e/ou adubo argânico utilizando as areas verdes do 

Municipio coma espaço para tais atividades. 

Art. 22 Fica praibido a carte e a pada de árvores localizadas em logradouras 

püblicas, no ambito do MunicIpia de Cabedela, exceta nos termas fixados riesta lei. 

Parágrafo ünico. 0 carte e a poda de árvares fora dos termas estabelecidas 

nesta lei acarretará multa no valor de 1 (hum) salário minima vigente no pals a épaca, 

duplicada na reincidência. 

Art. 32  lnstituiçöes técnicas e cientificas, püblicas e privadas, podero 

cantribuir, através da celebraçaa de acordas, canvênias e parcerias cam a Poder 

PibIico Municipal, para as medidas prapostas nesta lei, especialmente para a 

desenvolvimento de meias para a combate de daenças e pragas que atingem as 

árvares plantadas nos logradauras püblicas municipais, assim coma para a 

desenvalvimento de formas eficazes de engenharia para manter erguidas e seguras as 

árvares mais antigas e mais banitas. 

Art. 42  As despesas decarrentes da execucàa desta lei correràa par canta das 

dataçöes arçamentárias prOprias, suplementadas, se necessária. 

Art. 52 0 Poder Executivo regularnentará a presente lei, no que couber, no 

praza maxima de 180 (centa e oitenta) dias, cantadas da data de sua publicaço. 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçào, revogadas as 

dispasicöes em cantrária. 

JUSTIFICATIVA 

0 presente Projeto de Lei fundamenta-se na necessidade de fomentar a 

valarizacàa do Meia Ambiente no Municipia de Cabedelo, através de palIticas püblicas 

valtadas aa plantia e manutençàa das areas verdes da Cidade. 
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A propositura e de assaz importância tendo em vista a carência de Iegislacào 

municipal que regulamente a arborizaço, ajardinamento e gestho do verde e do Meio 

Ambiente em Cabedelo a fim de incentivar a cultura do verde. 

Plenário Luiz de GOes, qM 0fle  Abril de 2013. 
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